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Ata 009/2022 - CMDCA 

                                                                                                        Ata   de   Reunião Extraordinária  do                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                        Conselho   Municipal    dos   Direitos                                                                                                  
                                                                                                        Da    Criança    e  do Adolescente  de                                                                                                     
                                                                                                        Buriticupu-Ma      para     tratar     da 
                                                                                                        Alteração  da  Lei n° 334/2014,  pela              
                                                                                                        Lei n° 481/2021. 
 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, as nove 

horas na sala de reuniões do CMDCA, localizada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária – SEMDESTES, na Rua 

da Cidadania, Centro - Buriticupu-MA, reuniram-se os Conselheiros abaixo 

assinado na lista de presença anexa, representantes da Sociedade Civil e do 

Poder Público, para deliberarem sobre a seguinte pauta do dia: Alteração da lei 

municipal n° 334/2014, pela Lei n° 481/2021. Dando continuidade a Presidente 

disse aos presentes que levando em consideração a Pandemia do COVID 19, 

entre os anos de 2020 e 2021 a nível Nacional, Estadual e Municipal, 

considerando o Plano de Trabalho do CMDCA, 2021/2022 ora apresentado à 

todos, e que devido essas excepcionalidades não foi possível executar as ações 

contidas no referido Plano, será necessário deliberarmos o prazo do mandato 

do(a) Presidente(a) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deste município de 02 (dois) anos, para 03 (três) anos referido prazo 

encontra-se estabelecido na Lei n° 334/2014, alterada pela Lei n° 481/2021 em 

seu artigo 9° (A assembleia Geral de Entidades Sociais realizar-se-á cada 02 

(dois) anos. Em seguida colocado em votação, aprovada por unanimidade. A 

Presidente Solicitou à Secretária Executiva do CMDCA que desse continuidade 

nos trabalhos oficializando a Secretária de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Economia Solidária, sob a decisão desta planaria e a devida Resolução para que 

esta seja enviada ao Chefe do Executivo Para as devidas providencias. Não 

tendo nada mais a ser debatido a Senhora Presidente agradeceu pelo apoio e 

confiança de todos. Eu, Jeozadaque Lira Silva, primeiro secretário lavrei a 

presente ata. 

Secretário: 

Presidente: 


